A\ amara Municipal de Jagquaré

Estado do Espirito Santo
ala das Sessdes, “José Carlos Queiroz”

Lei n°: 1.505/2019

Denomina Eugénio Monteiro a Unidade de
Saude da Comunidade Sao Jo&o Bosco,
neste municipio.

A Camara Municipal de Jaguaré-ES aprovou,
e o Prefeito Municipal de Jaguaré, sancionou a seguinte:

LEI
CLAUSULA DE VIGENCIA

Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicagao.
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Presidente da Camara Municipal

Registrada e publicada na Prefeitura Municipal
de Jaguare-ES aos quatro (04) dias do més de setembro do ano dois mil e
dezenove (2019) e registrada e publicada na Secretaria Geral da Camara

Municipal de Jaguareé-ES, aos dezessete (17) dias do més de setembro do
ano dois mil e dezenove (2019).

JOAO DANIEL-FALQUETTO
Secretario Geral

Rua Constante Casagrande, 299 - Telefax (0xx27) 3769-1414 - CEP 29.950-000 - Jaguaré-ES - CNPJ 31.787.922/0001-14
E-mail: cmjaguare@gmail.com



efeitura Municipal de Jaguaré
Estado do Espirito Santo

Lei n° 1505, de 04 de setembro de 2019

Denomina “Eugénio Monteiro de Oliveira” a
Unidade de Salde da Comunidade Sédo Joao
Bosco, neste municipio.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JAGUARE, Estado do Espirito Santo. Fago saber
que a Camara Municipal de Jaguaré aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado “Eugénio Monteiro de Oliveira” a Unidade de Saude da
Comunidade Sdo Jodo Bosco, no Cérrego Dezoito, neste municipio

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo

Gabinete do Prefeito do Municipio de Jaguaré - ES/ a,o quarto dias do més de
setembro do ano de dois mil e dezenove (04. 09 3019)

Rogenb Feitani
Prefeito K/Iumr;tpal
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